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.wZwyí a díifíofíjifjacão da AREA DE LAZER PC? 
JARDIM MARIA JOSÉ-JOSÉ GARCIA SALVA.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Pado, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que ií Câmara Municipal aprovou c ele sanciona c promulga a seguinte lei:

Ari. F'. A área de lazer tio Jardim Maria José, na Estância Turística de Sal Lo, passa a denominar- 

se: JOSÉ GARCIA SALVA.

Art, 2'L As despesas decorrentes curn a execução da presente Lei correrão por conta do verbas 

próprias do orçamento vigente.

ArL Esta I.ci entrara em vigor Tia daia de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

PREFEITURA D A ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
Aos 16 de Dezembro dc 20E E -313" da Fundação.

JOSÉ GERALDO GARCIA
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